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Poder Executivo

Licitações

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

José  Elias  Figueiredo,  Prefeito  de  Santana  da  Vargem,  no  uso  das  atribuições  que  lhe

confere a lei,  em cumprimento ao que determina a lei  8.666/93 e suas alterações,  e,  conforme

recomendação de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no Processo  Licitatório  nº

134/2022,  RATIFICO  a  Dispensa  nº  10041/2022,  que  visa  a  “Contratação de  empresa

especializada em elaboração de PCMSO Programa de controle médico em saúde ocupacional, e

elaboração de LTCAT, Laudo técnico das Condições do ambiente de Trabalho.”

Contratado: JOADSON MALACHIAS DE SOUZA, inscrito no CNPJ n° 42.205.121/0001-10,

situado a Rua Neman Murad N° 25 casa A/ Vila Murad/ Varginha, MG 37.010-370. 

Objeto:  Contratação de empresa especializada em elaboração de PCMSO Programa de

controle  médico  em  saúde  ocupacional,  e  elaboração  de  LTCAT,  Laudo  técnico  das

Condições do ambiente de Trabalho.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ficha: 69

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, validade
jurídica e integridade.                                                                                                      Página     1 de   3    . 



            Lei Muncipal Nº 1387                 Edição: 805    sexta-feira,  12 de agosto de 2021

02.031.04.122.0402.2005.3.3.90.39.00.00  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE

ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO PROCESSO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

Determino a publicação da presente ratificação, no Diário Oficial seguindo as normas vigentes de

publicações oficiais.

Santana da Vargem, 12 de Agosto de 2022

José Elias Figueiredo
Prefeito Municipal

Jurídico

ERRATA PARA CORRIGIR ERRO NO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº.001/2022

FICA RETIFICADO:

Onde se lê: 
 Considerando não é recomendada a publicidade do presente processo seletivo nas emissoras

de  televisão  da  região,  eis  que  a  mesma acarretará  despesas  para  o  Município  de  Santana  da

Vargem, sendo necessária a realização de processo de licitação ou contratação direta,  portanto,

onerosa aos cofres públicos, podendo ocasionar também atraso na realização do processo seletivo,

trazendo transtornos na execução dos serviços de saúde a serem realizados na Unidade Prisional do

Município de Santana da Vargem/MG, ficando afastada a exigência contida no inciso IV, §1º, do

art.3º,  da  Lei  1.597,  de  09  de  dezembro  de  2021,  devendo  todavia,  serem  preservadas  as

publicações constantes nos incisos I, II e III, do mesmo dispositivo.

Leia-se: 
Considerando não é recomendada a publicidade do presente processo seletivo nas emissoras

de  televisão  da  região,  eis  que  a  mesma acarretará  despesas  para  o  Município  de  Santana  da
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Vargem, sendo necessária a realização de processo de licitação ou contratação direta,  portanto,
onerosa aos cofres públicos, podendo ocasionar também atraso na realização do processo seletivo,
trazendo transtornos na execução dos serviços de saúde a serem realizados na Unidade Prisional do
Município de Três Pontas/MG, ficando afastada a exigência contida no inciso IV, §1º, do art.3º, da
Lei  1.597,  de  09  de  dezembro  de  2021,  devendo  todavia,  serem  preservadas  as  publicações
constantes nos incisos I, II e III, do mesmo dispositivo.

Proceda-se a retificação.

Santana da Vargem, 12 de agosto de 2022

José Elias Figueiredo
Prefeito Municipal

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Licitações: Paulo Cesar  de Souza

Responsável pela diagramação e publicação no site: Paulo Henrique de Oliveira
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